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NOTA 

Assunto: – Resultado da votação  

– REGULAMENTO DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO que 
altera o Regulamento (UE) n.º 1303/2013 no que respeita aos recursos 
adicionais e às disposições de execução, a fim de prestar assistência à 
promoção da recuperação da crise no contexto da pandemia de COVID-
19, e respetivas consequências sociais, e à preparação de uma 
recuperação ecológica, digital e resiliente da economia (REACT-EU) 

= Adoção do ato legislativo 

= Resultado do procedimento escrito concluído em 22 de dezembro de 
2020 

  

O resultado da votação sobre o ato legislativo mencionado em epígrafe consta do anexo 1 à presente 

nota. 

Documentos de referência: 

 

PE-CONS 58/20 

data da adoção, pelo Coreper, da decisão de recorrer ao procedimento escrito: 

18.12.2020 

As declarações e/ou declarações de voto são reproduzidas no anexo 2 à presente nota. 
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ANEXO 2 

Declaração da Polónia 

A igualdade entre homens e mulheres está consagrada nos tratados da União Europeia como direito 

fundamental. A Polónia garante a igualdade entre homens e mulheres no âmbito do sistema jurídico 

nacional polaco, em conformidade com os instrumentos internacionais vinculativos em matéria de 

direitos humanos e no contexto dos valores e princípios fundamentais da União Europeia. Por estes 

motivos, nas expressões que incluem o termo "género", este conceito será interpretado pela Polónia 

no sentido da igualdade entre homens e mulheres, em conformidade com o artigo 8.º do TFUE. 

Além disso, no que diz respeito ao considerando 7, a Polónia é de opinião que o recurso a um 

regime de condicionalidade para a proteção do orçamento da União não pode levar a que os 

Tratados sejam contornados, em especial o procedimento estabelecido no artigo 7.º do TUE, nem 

pode interferir com a competência do Conselho Europeu para declarar unanimemente que houve 

violação do Estado de direito. 

 

Declaração da Comissão 

Declaração relativa ao considerando 6 

A Comissão lamenta que o Parlamento Europeu e o Conselho tenham concordado em definir a meta 

da despesa a favor do clima num considerando, em vez de estabelecer uma meta juridicamente 

vinculativa num artigo. A Comissão considera que não tem, assim, assegurados os meios jurídicos 

adequados para poder efetivamente garantir que o contributo dos recursos da REACT-EU chegue 

ao nível acordado para a contribuição conjunta do Quadro Financeiro Plurianual e da 

NextGenerationEU para o clima, em conformidade com o ponto 15 do Acordo Interinstitucional. 
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